
ATA Nº 06/2021 - ATA DA REUNIÃO DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DOS
CANDIDATOS AO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA

Aos seis dias do mês de Junho de dois mil e vinte e um, nas dependências da
Casa dos Conselhos, reuniram-se os membros do  Processo de Escolha dos
Conselheiros  e  Conselheiras  -  para  o  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da
Pessoa  Idosa  -  CMDPI/JF   -  Biênio  2021/2023,  sendo  eles  Marcos  Fortini
Toscano  Junqueira,  representante  governamental  lotado  na  Secretaria  de
Planejamento  do  Território  e  Participação  Popular  –SEPPOP;   Suely  Silva
Lopes  de  Souza,  representante  governamental  lotado  na  Secretaria  do
Governo  –SG;  Suely  Gervásio,  representante  governamental  lotado  na
Secretaria do Governo –SG; Tiago Magalhães Silva, Coordenador da Casa dos
Conselhos,  lotado na Secretaria  Especial  de Direitos Humanos/SEDH; Vera
Lúcia  de  Castro  Garcia,  representante  da  Casa  dos  Conselhos,  lotado  na
Secretaria  Especial  de  Direitos  Humanos/SEDH;  Guilherme  de  Souza
Fernandes Leão,  representante da Equipe Técnica da Casa dos Conselhos
lotado  na  Secretaria  Especial  de  Direitos  Humanos/SEDH;  e  secretária
executiva Carolina  Estiguer  .  A presente  reunião  teve  o  objetivo  a  análise
documental  dos inscritos através do portal  Prefeitura Ágil,  sendo a seguinte
documentação exigida conforme sua categoria: I - Documentos da Entidade: a)
CNPJ  atualizado;  b)  Ata  de  Posse  da  Diretoria  atualizada;  c)  Estatuto  da
Entidade (caso a Entidade não seja inscrita no Conselho); d) Requerimento de
Habilitação  no  Processo  Eleitoral  do  CMDPI/JF,  com  a  indicação  do  (a)
candidato (a) que a representará no conselho. O documento de indicação da
Entidade deverá ser encaminhado por meio de oficio, em papel timbrado, com
o nome digitado por extenso e endereçada a Comissão Eleitoral do CMDPI/JF
(ANEXO II);  II -  Documentos do(a) Representante indicado pela Entidade: a)
Carteira de de Identidade; b) CPF; c) Comprovante de residência, no Município
de Juiz de Fora. Todos em comum acordo, aprovaram as documentações do
Conselho Regional de Psicologia de Minas Gerais (CRP - MG) - 4ª Região;
Conselho Regional  de Serviço  Social  de  Minas Gerais  (CRESS -  MG) -  6ª
Região - Seccional Juiz de Fora; Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção
Juiz  de  Fora  –  Minas  Gerais   (OAB);  Associação  dos  Aposentados,
Pensionistas  e  Idosos  de  Juiz  de  Fora  (AAPI/JF);  Igreja  Tabernáculo
Evangélico de Jesus (ITEJ); Abrigo Santa Helena de Juiz de Fora; Pousada
Vila Bella; Pousada Vida Nova; Residencial Geriátrico de Apoio à Pessoa Idosa
(REGAPI) - Unidade matriz; Residencial Geriátrico de Apoio à Pessoa Idosa
(REGAPI)  -  Unidade  filial;  Instituto  Metodista  Granbery;  Conselho  Central
Diocesano da Sociedade São Vicente de Paulo (SSVP) ; Agência Adventista de
Desenvolvimento e Recursos Assistenciais (ADRA); Associação Municipal de
Apoio Comunitário – (AMAC); Lions Clube de Juiz de Fora - Novo Horizonte.
Sem nada mais a acrescentar, eu, Carolina Estiguer, redigi a presente ata que
será assinada por mim e por todos os presentes. Juiz de Fora, seis de Junho
de dois mil e vinte e um.


